
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N2 86/95, de 18 de dezembro de 1995.

BIO ANTONIO FOSCARINI
Prefeito Municipal

Revoga o parágrafo ÚIrlcodo ar-
tigo 62 e o artigo 12 da Lei
Complementar n2 03/87, de 26 de
março de 1987, que cria obriga-
toriedade de edificação de gara-
gem ou estacionamento em prédios
residenciais e comerciais.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 12 Ficam revogados o parágrafo único do artigo 62 e

o artigo 12 da Lei Complementar n2 03/87, de 26 de março de 1987, que cria o-
brigatoriedade de edificação de garagem ou estacionamento em prédios residen-
ciais e comerciais.

Art. 22 Esta Lei entr~ em vigor na data ~e sua publica-
çao, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ~URGO, aos dezoi
to (18) dias do mês de dezembro do ano de 1995.

FSAL


